PROJETO DE LEI Nº 4335/2016
Autoriza o Executivo a promover desafetação com a finalidade de conceder direito real de uso, com encargo, à empresa Lauret Pneus – Eireli - ME.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar o imóvel destinado a equipamento comunitário, pertencente ao Município de Patos de Minas, situado no Loteamento Jardim Júlia, Lote A da quadra 51, com área de 3.010,35 m² ( três mil e dez metros e trinta e cinco centímetros quadrados), medindo 28,00 metros pela frente confrontando com  a Rua 27, 29,18 metros pelo fundo confrontando com Evandalo Moreira Carneiro, 103,41 metros pela direita confrontando com o Lote B e 111,62 metros pela esquerda confrontando com Atlanta Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número 81.551.

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado, após a desafetação, conceder o direito real de uso a área descrita à empresa Lauret Pneus – Eireli - ME, CNPJ 22.144.662/0001-78, para construção de sede própria, assumindo a concessionária o encargo de realizar a coleta de pneus no Município.

Art. 3º  O prazo da concessão é de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período através de termo aditivo, após demonstrada e comprovada a presença de interesse público primário favorável à prorrogação, mediante nova autorização legislativa.

Art. 4º  A concessão será rescindida, de pleno direito, antes do prazo previsto no artigo anterior, nos seguintes casos: 
I – se não for iniciada as obras de construção no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da assinatura do instrumento de concessão;

II – se não forem concluídas as obras e o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 02 (dois) anos contados da data de publicação desta lei;

III – se, em qualquer tempo, for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, bem como no caso de extinção da concessionária;

IV – se for transferido a terceiro por ato entre vivos, a qualquer título, o direito real de uso previsto nesta Lei.

V – se a concessionária não cumprir o encargo descrito no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá incluir no instrumento de concessão, outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse público.

Art. 5º  Em caso de rescisão da concessão, a qualquer tempo, o imóvel será revertido ao Poder Público, independentemente de indenização por construções, material ou serviços aplicados, que ficam incorporados ao imóvel, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM  Nº 466, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo a promover desafetação com a finalidade de conceder direito real de uso, com encargo, à empresa Lauret Pneus – Eireli - ME.”
          A concessão em epígrafe tem como objetivo a construção da sede da empresa beneficiária. Como encargo da concessão, a empresa ficará responsável pela coleta de pneus no Município.
A concessão de terrenos a empresas tem como objetivo a expansão do setor industrial no Município, atraindo assim novos investimentos, como forma de contribuir para a economia da região bem como a criação de empregos para a população.

Dessa forma, a instalação da empresa trará incontestáveis benefícios na esfera sócio-econômica de Patos de Minas e região.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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